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1) PORTARIA N. 2, DE 18DE MARÇO DE 2015 - TRT3/DIRETORIA DO 
NÚCLEO DO FORO DE ITUIUTABA

Estabelece  o  procedimento  para  fornecimento  de  peças  
físicas destinadas ao processo judicial eletrônico.

O Doutor Henrique Alves Vilela, Juiz Diretor do Núcleo do Foro Trabalhista 
de Ituiutaba, MG, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, nos casos em 
que seja  necessário  o  fornecimento  pela  parte  de elemento  físico  destinado  ao 
processo judicial eletrônico e tendo em conta a vedação de protocolo de petição no 
Núcleo do Foro e Secretarias das Varas resolve:

Art. 1º  Para a entrega de quaisquer elementos físicos, cuja digitalização 
se  mostre  tecnicamente  inviável  devido  ao  formato,  tais  como  CTPS,  DVD, 
RADIOGRAFIAS, TRCT, CD/SD etc, destinado ao processo judicial eletrônico, deverá 
a parte ou seu advogado, acondicionar a peça a ser entregue em um envelope, no 
qual deverá estar anotado o número do processo e os objetos acondicionados.

Art. 2º O envelope será aberto e examinado pelo servidor do Núcleo do 
Foro  que  atender  a  parte,  para  averiguar  se  o  conteúdo  indicado  no  envelope 
corresponde efetivamente ao declarado.

Art. 3º Após conferido o conteúdo, a parte apresentará ao servidor do 
Núcleo do Foro, petição de entrega para ser protocolizada, na qual também deverão 
estar indicados os objetos entregues e suas características.

Art. 4º A parte se encarregará, em ato contínuo, de juntar aos autos do 
PJe, cópia da petição de entrega, devidamente protocolizada no Núcleo do Foro.

Parágrafo  Único.  O  Núcleo  do  Foro  e  Secretarias  das  Varas  não  se 
responsabilizarão  pela  anexação  das  petições  ora  citadas,  que  ficarão  sob 
responsabilidade do peticionário.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. A Sra. 
Chefe do Núcleo do Foro providenciará a divulgação desta Portaria, com remessa de 
uma via assinada à subseção local da OAB, afixando outra via no átrio das Varas do 



Trabalho  e  Núcleo  do  Foro  e  remetendo  outra  via  à  Corregedoria  do  Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho.

Publique-se no DEJT.
Uberlândia, 18 de março de 2015.

Dr. Henrique Alves Vilela
Juiz do Trabalho Diretor do Núcleo do Foro de Ituiutaba

Disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 18/03/2015, n. 1687, p. 1612

2) DECRETO N. 8.420, DE 18 DE MARÇO DE 2015

Regulamenta a Lei no 12.846, de 1º de agosto de 2013,  
que  dispõe  sobre  a  responsabilização  administrativa  de 
pessoas  jurídicas  pela  prática  de  atos  contra  a  
administração pública, nacional ou estrangeira e dá outras  
providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.846, 
de 1o de agosto de 2013,

D E C R E T A :
Art.  1º Este  Decreto  regulamenta  a  responsabilização  objetiva 

administrativa  de pessoas jurídicas  pela  prática  de atos contra  a administração 
pública, nacional ou estrangeira, de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

CAPÍTULO I
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica 
que possa resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº 12.846, 
de 2013, será efetuada por meio de Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.

Art. 3º A competência para a instauração e para o julgamento do PAR é 
da autoridade máxima da entidade em face da qual foi praticado o ato lesivo, ou, 
em caso de órgão da administração direta, do seu Ministro de Estado.

Parágrafo único.  A competência  de que trata o  caput será exercida de 
ofício  ou  mediante  provocação  e  poderá  ser  delegada,  sendo  vedada  a 
subdelegação.

Art.  4º A  autoridade  competente  para  instauração  do  PAR,  ao  tomar 
ciência da possível  ocorrência de ato lesivo à administração pública federal,  em 
sede de juízo de admissibilidade e mediante despacho fundamentado, decidirá:

I - pela abertura de investigação preliminar;
II - pela instauração de PAR; ou
III - pelo arquivamento da matéria.
§ 1º A investigação de que trata o inciso I do caput terá caráter sigiloso e 

não punitivo e será destinada à apuração de indícios de autoria e materialidade de 
atos lesivos à administração pública federal.

§ 2º A investigação preliminar será conduzida por comissão composta por 
dois ou mais servidores efetivos.

§  3º  Em  entidades  da  administração  pública  federal  cujos  quadros 
funcionais não sejam formados por servidores estatutários, a comissão a que se 
refere o § 2º será composta por dois ou mais empregados públicos.

§  4º  O  prazo  para  conclusão  da  investigação  preliminar  não  excederá 
sessenta  dias  e  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  mediante  solicitação 
justificada do presidente da comissão à autoridade instauradora.

§  5º  Ao  final  da  investigação  preliminar,  serão  enviadas  à  autoridade 
competente as peças de informação obtidas, acompanhadas de relatório conclusivo 
acerca  da  existência  de  indícios  de  autoria  e  materialidade  de  atos  lesivos  à 
administração pública federal, para decisão sobre a instauração do PAR.



Art. 5º No ato de instauração do PAR, a autoridade designará comissão, 
composta por dois ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará a pessoa jurídica para, no prazo de trinta dias, apresentar 
defesa escrita e especificar eventuais provas que pretende produzir.

§  1º  Em  entidades  da  administração  pública  federal  cujos  quadros 
funcionais não sejam formados por servidores estatutários, a comissão a que se 
refere  o  caput  será  composta  por  dois  ou  mais  empregados  públicos, 
preferencialmente com no mínimo três anos de tempo de serviço na entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas 
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a pessoa jurídica 
poderá  apresentar  alegações  finais  no  prazo  de  dez  dias,  contado  da  data  do 
deferimento ou da intimação de juntada das provas pela comissão.

§ 3º Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, provas propostas 
pela pessoa jurídica que sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias 
ou intempestivas.

§  4º  Caso  a  pessoa  jurídica  apresente  em  sua  defesa  informações  e 
documentos  referentes  à  existência  e  ao  funcionamento  de  programa  de 
integridade,  a  comissão  processante  deverá  examiná-lo  segundo  os  parâmetros 
indicados no Capítulo IV, para a dosimetria das sanções a serem aplicadas.

Art. 6º A comissão a que se refere o art. 5º exercerá suas atividades com 
independência  e  imparcialidade,  assegurado  o  sigilo,  sempre  que  necessário  à 
elucidação do fato e à preservação da imagem dos envolvidos, ou quando exigido 
pelo interesse da administração pública, garantido o direito à ampla defesa e ao 
contraditório.

Art. 7º As intimações serão feitas por meio eletrônico, via postal ou por 
qualquer outro meio que assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada, 
cujo  prazo  para  apresentação  de  defesa  será  contado  a  partir  da  data  da 
cientificação oficial, observado o disposto no Capítulo XVI da Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999.
§  1º  Caso  não  tenha  êxito  a  intimação  de  que  trata  o  caput,  será  feita  nova 
intimação por meio de edital publicado na imprensa oficial, em jornal de grande 
circulação no Estado da federação em que a pessoa jurídica tenha sede, e no sítio 
eletrônico  do  órgão  ou  entidade  pública  responsável  pela  apuração  do  PAR, 
contando-se  o  prazo  para  apresentação  da  defesa  a  partir  da  última  data  de 
publicação do edital.
§ 2º Em se tratando de pessoa jurídica que não possua sede, filial ou representação 
no País e sendo desconhecida sua representação no exterior, frustrada a intimação 
nos termos do  caput, será feita nova intimação por meio de edital publicado na 
imprensa oficial e no sítio eletrônico do órgão ou entidade público responsável pela 
apuração do PAR, contando-se o prazo para apresentação da defesa a partir  da 
última data de publicação do edital.

Art. 8º  A pessoa jurídica poderá acompanhar o PAR por meio de seus 
representantes legais ou procuradores, sendo-lhes assegurado amplo acesso aos 
autos.

Parágrafo  único.  É  vedada  a  retirada  dos  autos  da  repartição  pública, 
sendo autorizada a obtenção de cópias mediante requerimento.

Art. 9º O prazo para a conclusão do PAR não excederá cento e oitenta 
dias, admitida prorrogação por meio de solicitação do presidente da comissão à 
autoridade instauradora, que decidirá de forma fundamentada.

§ 1º O prazo previsto no caput será contado da data de publicação do ato 
de instauração do PAR.

§  2º  A  comissão,  para  o  devido  e  regular  exercício  de  suas  funções, 
poderá:

I - propor à autoridade instauradora a suspensão cautelar dos efeitos do 
ato ou do processo objeto da investigação;



II  -  solicitar  a  atuação  de  especialistas  com notório  conhecimento,  de 
órgãos e entidades públicos ou de outras organizações, para auxiliar na análise da 
matéria sob exame; e

III - solicitar ao órgão de representação judicial ou equivalente dos órgãos 
ou entidades lesados que requeira as medidas necessárias para a investigação e o 
processamento  das  infrações,  inclusive  de  busca  e  apreensão,  no  País  ou  no 
exterior.

§ 3º Concluídos os trabalhos de apuração e análise, a comissão elaborará 
relatório  a  respeito  dos  fatos  apurados  e  da  eventual  responsabilidade 
administrativa da pessoa jurídica, no qual sugerirá, de forma motivada, as sanções 
a serem aplicadas, a dosimetria da multa ou o arquivamento do processo.

§ 4º O relatório final do PAR será encaminhado à autoridade competente 
para julgamento, o qual será precedido de manifestação jurídica, elaborada pelo 
órgão de assistência jurídica competente.

§  5º  Caso  seja  verificada  a  ocorrência  de  eventuais  ilícitos  a  serem 
apurados em outras instâncias,  o relatório da comissão será encaminhado,  pela 
autoridade julgadora:

I - ao Ministério Público;
II  -  à Advocacia-Geral  da União e seus órgãos vinculados,  no caso de 

órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações públicas federais; 
ou

III - ao órgão de representação judicial ou equivalente no caso de órgãos 
ou entidades da administração pública não abrangidos pelo inciso II.

§  6º  Na  hipótese  de  decisão  contrária  ao  relatório  da  comissão,  esta 
deverá ser fundamentada com base nas provas produzidas no PAR.

Art. 10.  A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao 
final do PAR será publicada no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico do órgão 
ou entidade público responsável pela instauração do PAR.

Art.  11. Da  decisão  administrativa  sancionadora  cabe  pedido  de 
reconsideração com efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contado da data de 
publicação da decisão.

§ 1º A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções
no PAR e que não apresentar pedido de reconsideração deverá cumpri-las 

no prazo de trinta dias, contado do fim do prazo para interposição do pedido de 
reconsideração.

§ 2º A autoridade julgadora terá o prazo de trinta dias para decidir sobre a 
matéria alegada no pedido de reconsideração e publicar nova decisão.

§  3º  Mantida  a  decisão  administrativa  sancionadora,  será  concedido  à 
pessoa jurídica novo prazo de trinta dias para cumprimento das sanções que lhe 
foram impostas, contado da data de publicação da nova decisão.

Art. 12. Os atos previstos como infrações administrativas à Lei nº 8.666, 
de  21  de  junho  de  1993,  ou  a  outras  normas  de  licitações  e  contratos  da 
administração pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
aplicando-se o rito procedimental previsto neste Capítulo.

§ 1º Concluída a apuração de que trata o  caput e havendo autoridades 
distintas  competentes  para  julgamento,  o  processo  será  encaminhado 
primeiramente àquela de nível mais elevado, para que julgue no âmbito de sua 
competência, tendo precedência o julgamento pelo Ministro de Estado competente.

§ 2º Para fins do disposto no  caput, o chefe da unidade responsável no 
órgão  ou  entidade  pela  gestão  de  licitações  e  contratos  deve  comunicar  à 
autoridade prevista no art. 3º sobre eventuais fatos que configurem atos lesivos 
previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

Art.  13.  A  Controladoria-Geral  da  União  possui,  no  âmbito  do  Poder 
Executivo federal, competência:

I - concorrente para instaurar e julgar PAR; e



II - exclusiva para avocar os processos instaurados para exame de sua 
regularidade ou para corrigir-lhes o andamento, inclusive promovendo a aplicação 
da penalidade administrativa cabível.

§ 1º A Controladoria-Geral da União poderá exercer, a qualquer tempo, a 
competência  prevista  no  caput,  se  presentes  quaisquer  das  seguintes 
circunstâncias:

I - caracterização de omissão da autoridade originariamente competente;
II - inexistência de condições objetivas para sua realização no órgão ou 

entidade de origem;
III - complexidade, repercussão e relevância da matéria;
IV - valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou 

entidade atingida; ou
V - apuração que envolva atos e fatos relacionados a mais de um órgão ou 

entidade da administração pública federal.
§ 2º Ficam os órgãos e entidades da administração pública obrigados a 

encaminhar à Controladoria-Geral da União todos os documentos e informações que 
lhes  forem  solicitados,  incluídos  os  autos  originais  dos  processos  que 
eventualmente estejam em curso.

Art.  14. Compete  à  Controladoria-Geral  da  União  instaurar,  apurar  e 
julgar PAR pela prática de atos lesivos à administração pública estrangeira, o qual 
seguirá, no que couber, o rito procedimental previsto neste Capítulo.

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS

ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS
Seção I

Disposições gerais
Art.  15. As  pessoas  jurídicas  estão  sujeitas  às  seguintes  sanções 

administrativas, nos termos do art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013:
I - multa; e
II - publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora.
Art. 16. Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas 

à  Lei  no  8.666,  de  1993,  ou  a  outras  normas  de  licitações  e  contratos  da 
administração pública e tenha ocorrido a apuração conjunta prevista no art. 12, a 
pessoa jurídica também estará sujeita a sanções administrativas que tenham como 
efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
administração pública, a serem aplicadas no PAR.

Seção II
Da Multa

Art.  17. O  cálculo  da  multa  se  inicia  com  a  soma  dos  valores 
correspondentes aos seguintes percentuais do faturamento bruto da pessoa jurídica 
do último exercício anterior ao da instauração do PAR, excluídos os tributos:

I - um por cento a dois e meio por cento havendo continuidade dos atos 
lesivos no tempo;

II - um por cento a dois e meio por cento para tolerância ou ciência de 
pessoas do corpo diretivo ou gerencial da pessoa jurídica;

III  -  um  por  cento  a  quatro  por  cento  no  caso  de  interrupção  no 
fornecimento de serviço público ou na execução de obra contratada;

IV - um por cento para a situação econômica do infrator com base na 
apresentação de índice de Solvência Geral - SG e de Liquidez Geral - LG superiores 
a um e de lucro líquido no último exercício anterior ao da ocorrência do ato lesivo;

V - cinco por cento no caso de reincidência, assim definida a ocorrência de 
nova infração, idêntica ou não à anterior, tipificada como ato lesivo pelo art. 5º da 
Lei  nº  12.846,  de  2013,  em menos  de  cinco  anos,  contados  da  publicação  do 
julgamento da infração anterior; e

VI - no caso de os contratos mantidos ou pretendidos com o órgão ou 
entidade lesado, serão considerados, na data da prática do ato lesivo, os seguintes 
percentuais:



a) um por cento em contratos acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais);

b) dois por cento em contratos acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais);

c)  três por  cento em contratos acima de R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais);

d) quatro por cento em contratos acima de R$ 250.000.000,00 (duzentos 
e cinquenta milhões de reais); e

e) cinco por cento em contratos acima de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão 
de reais).

Art. 18. Do resultado da soma dos fatores do art. 17 serão subtraídos os 
valores correspondentes aos seguintes percentuais do faturamento bruto da pessoa 
jurídica  do  último  exercício  anterior  ao  da  instauração  do  PAR,  excluídos  os 
tributos:

I - um por cento no caso de não consumação da infração;
II - um e meio por cento no caso de comprovação de ressarcimento pela 

pessoa jurídica dos danos a que tenha dado causa;
III - um por cento a um e meio por cento para o grau de colaboração da 

pessoa jurídica com a investigação ou a apuração do ato lesivo, independentemente 
do acordo de leniência;

IV  -  dois  por  cento  no  caso  de  comunicação  espontânea  pela  pessoa 
jurídica antes da instauração do PAR acerca da ocorrência do ato lesivo; e

V  -  um por  cento  a  quatro  por  cento  para  comprovação  de  a  pessoa 
jurídica possuir  e aplicar  um programa de integridade,  conforme os parâmetros 
estabelecidos no Capítulo IV.

Art. 19. Na ausência de todos os fatores previstos nos art. 17 e art. 18 ou 
de resultado das operações de soma e subtração ser igual ou menor a zero, o valor 
da multa corresponderá, conforme o caso, a:

I - um décimo por cento do faturamento bruto do último exercício anterior 
ao da instauração do PAR, excluídos os tributos; ou

II - R$ 6.000,00 (seis mil reais), na hipótese do art. 22.
Art. 20. A existência e quantificação dos fatores previstos nos art. 17 e 

art. 18, deverá ser apurada no PAR e evidenciada no relatório final da comissão, o 
qual também conterá a estimativa, sempre que possível, dos valores da vantagem 
auferida e da pretendida.

§ 1º Em qualquer hipótese, o valor final da multa terá como limite:
I - mínimo, o maior valor entre o da vantagem auferida e o previsto no 

art. 19; e
II - máximo, o menor valor entre:
a) vinte por cento do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do PAR, excluídos os tributos; ou
b) três vezes o valor da vantagem pretendida ou auferida.
§ 2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos 

obtidos ou pretendidos pela pessoa jurídica que não ocorreriam sem a prática do 
ato  lesivo,  somado,  quando  for  o  caso,  ao  valor  correspondente  a  qualquer 
vantagem  indevida  prometida  ou  dada  a  agente  público  ou  a  terceiros  a  ele 
relacionados.

§ 3º Para fins do cálculo do valor de que trata o § 2º, serão deduzidos 
custos e despesas legítimos comprovadamente executados ou que seriam devidos 
ou despendidos caso o ato lesivo não tivesse ocorrido.

Art. 21. Ato do Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União 
fixará metodologia para a apuração do faturamento bruto e dos tributos a serem 
excluídos para fins de cálculo da multa a que se refere o art. 6º da Lei nº 12.846, 
de 2013.

Parágrafo único. Os valores de que trata o  caput poderão ser apurados, 
entre outras formas, por meio de:



I - compartilhamento de informações tributárias, na forma do inciso II do 
§ 1º do art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; e

II  -  registros  contábeis  produzidos  ou  publicados  pela  pessoa  jurídica 
acusada, no país ou no estrangeiro.

Art. 22. Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento 
bruto da pessoa jurídica no ano anterior ao da instauração ao PAR, os percentuais 
dos fatores indicados nos art. 17 e art. 18 incidirão:

I - sobre o valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, excluídos os 
tributos, no ano em que ocorreu o ato lesivo, no caso de a pessoa jurídica não ter 
tido faturamento no ano anterior ao da instauração ao PAR;

II - sobre o montante total de recursos recebidos pela pessoa jurídica sem 
fins lucrativos no ano em que ocorreu o ato lesivo; ou

III - nas demais hipóteses, sobre o faturamento anual estimável da pessoa 
jurídica,  levando  em consideração  quaisquer  informações  sobre  a  sua  situação 
econômica  ou o  estado  de  seus  negócios,  tais  como patrimônio,  capital  social, 
número de empregados, contratos, dentre outras.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput, o valor da multa será 
limitado entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões 
de reais).

Art. 23. Com a assinatura do acordo de leniência, a multa aplicável será 
reduzida conforme a fração nele pactuada, observado o limite previsto no § 2º do 
art. 16 da Lei nº 12.846, de 2013.

§ 1º O valor  da  multa  previsto  no  caput poderá ser  inferior  ao limite 
mínimo previsto no art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013.

§ 2º No caso de a autoridade signatária declarar o descumprimento do 
acordo  de leniência  por  falta  imputável  à  pessoa jurídica  colaboradora,  o  valor 
integral encontrado antes da redução de que trata o caput será cobrado na forma 
da Seção IV, descontando-se as frações da multa eventualmente já pagas.

Seção III
Da Publicação Extraordinária da Decisão Administrativa Sancionadora

Art. 24. A pessoa jurídica sancionada administrativamente pela prática de 
atos lesivos contra a administração pública, nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, 
publicará a decisão administrativa sancionadora na forma de extrato de sentença, 
cumulativamente:

I - em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da 
infração  e  de  atuação  da  pessoa  jurídica  ou,  na  sua  falta,  em  publicação  de 
circulação nacional;

II - em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício 
da  atividade,  em localidade  que  permita  a  visibilidade  pelo  público,  pelo  prazo 
mínimo de trinta dias; e

III - em seu sítio eletrônico, pelo prazo de trinta dias e em destaque na 
página principal do referido sítio.

Parágrafo único. A publicação a que se refere o caput será feita a expensas 
da pessoa jurídica sancionada.

Seção IV
Da Cobrança da Multa Aplicada

Art. 25. A multa aplicada ao final  do PAR será integralmente recolhida 
pela pessoa jurídica sancionada no prazo de trinta dias, observado o disposto nos 
§§ 1o e 3o do art. 11.

§ 1º Feito o recolhimento, a pessoa jurídica sancionada apresentará ao 
órgão  ou  entidade  que  aplicou  a  sanção  documento  que  ateste  o  pagamento 
integral do valor da multa imposta.

§ 2º Decorrido o prazo previsto  no caput sem que a multa tenha sido 
recolhida ou não tendo ocorrido a comprovação de seu pagamento integral, o órgão 
ou entidade que a aplicou encaminhará o débito para inscrição em Dívida Ativa da 
União ou das autarquias e fundações públicas federais.



§ 3º Caso a entidade que aplicou a multa não possua Dívida Ativa, o valor 
será cobrado independentemente de prévia inscrição.

Seção V
Dos Encaminhamentos Judiciais

Art. 26. As medidas judiciais, no País ou no exterior, como a cobrança da 
multa administrativa aplicada no PAR, a promoção da publicação extraordinária, a 
persecução das sanções referidas nos incisos I a IV do caput do art. 19 da Lei nº 
12.846, de 2013, a reparação integral  dos danos e prejuízos, além de eventual 
atuação judicial para a finalidade de instrução ou garantia do processo judicial ou 
preservação do acordo de leniência, serão solicitadas ao órgão de representação 
judicial ou equivalente dos órgãos ou entidades lesados.

Art.  27. No âmbito  da  administração  pública  federal  direta,  a  atuação 
judicial será exercida pela Procuradoria-Geral da União, com exceção da cobrança 
da multa administrativa aplicada no PAR, que será promovida pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

Parágrafo único. No âmbito das autarquias e fundações públicas federais, a 
atuação judicial será exercida pela Procuradoria-Geral Federal, inclusive no que se 
refere  à  cobrança  da  multa  administrativa  aplicada  no  PAR,  respeitadas  as 
competências específicas da Procuradoria-Geral do Banco Central.

CAPÍTULO III
DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 28.  O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas 
responsáveis pela prática dos atos lesivos previstos na Lei nº 12.846, de 2013, e 
dos ilícitos administrativos previstos na Lei nº 8.666, de 1993, e em outras normas 
de licitações  e contratos,  com vistas  à isenção ou à atenuação das respectivas 
sanções, desde que colaborem efetivamente com as investigações e o processo 
administrativo, devendo resultar dessa colaboração:
I  -  a  identificação  dos  demais  envolvidos  na  infração  administrativa,  quando 
couber; e
II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem a infração sob 
apuração.

Art.  29.  Compete  à  Controladoria-Geral  da  União  celebrar  acordos  de 
leniência no âmbito do Poder Executivo federal e nos casos de atos lesivos contra a 
administração pública estrangeira.

Art.  30. A  pessoa  jurídica  que  pretenda  celebrar  acordo  de  leniência 
deverá:

I - ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de 
ato lesivo específico, quando tal circunstância for relevante;

II - ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo a partir da 
data da propositura do acordo;

III - admitir sua participação na infração administrativa
IV - cooperar plena e permanentemente com as investigações e o processo 

administrativo e comparecer, sob suas expensas e sempre que solicitada, aos atos 
processuais, até o seu encerramento; e

V  -  fornecer  informações,  documentos  e  elementos  que  comprovem a 
infração administrativa.

§ 1º O acordo de leniência de que trata o caput será proposto pela pessoa 
jurídica, por seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social, ou 
por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, observado o disposto 
no art. 26 da Lei nº 12.846, de 2013.

§ 2º A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão do 
relatório a ser elaborado no PAR.

Art. 31. A proposta de celebração de acordo de leniência poderá ser feita 
de  forma  oral  ou  escrita,  oportunidade  em  que  a  pessoa  jurídica  proponente 
declarará expressamente que foi orientada a respeito de seus direitos, garantias e 
deveres legais  e de que o não atendimento  às determinações e solicitações da 



Controladoria-Geral  da  União  durante  a  etapa  de  negociação  importará  a 
desistência da proposta.

§ 1º A proposta apresentada receberá tratamento sigiloso e o acesso ao 
seu  conteúdo  será  restrito  aos  servidores  especificamente  designados  pela 
Controladoria-Geral da União para participar da negociação do acordo de leniência, 
ressalvada  a  possibilidade  de  a  proponente  autorizar  a  divulgação  ou 
compartilhamento da existência da proposta ou de seu conteúdo, desde que haja 
anuência da Controladoria-Geral da União.

§ 2º Poderá ser firmado memorando de entendimentos entre a pessoa 
jurídica proponente e a Controladoria-Geral da União para formalizar a proposta e 
definir os parâmetros do acordo de leniência.

§ 3º Uma vez proposto o acordo de leniência, a Controladoria-Geral da 
União poderá requisitar os autos de processos administrativos em curso em outros 
órgãos ou entidades da administração pública federal relacionados aos fatos objeto 
do acordo.

Art.  32.  A  negociação  a  respeito  da  proposta  do  acordo  de  leniência 
deverá  ser  concluída  no  prazo  de  cento  e  oitenta  dias,  contado  da  data  de 
apresentação da proposta.

Parágrafo único.  A critério da Controladoria-Geral  da União,  poderá ser 
prorrogado o prazo  estabelecido  no  caput,  caso  presentes  circunstâncias  que  o 
exijam.

Art.  33. Não  importará  em  reconhecimento  da  prática  do  ato  lesivo 
investigado  a  proposta  de  acordo  de  leniência  rejeitada,  da  qual  não  se  fará 
qualquer divulgação, ressalvado o disposto no § 1º do art. 31.

Art.  34. A  pessoa  jurídica  proponente  poderá  desistir  da  proposta  de 
acordo de leniência a qualquer momento que anteceda a assinatura do referido 
acordo.

Art.  35.  Caso  o  acordo  não  venha  a  ser  celebrado,  os  documentos 
apresentados durante a negociação serão devolvidos, sem retenção de cópias, à 
pessoa jurídica proponente e será vedado seu uso para fins de responsabilização, 
exceto  quando  a  administração  pública  federal  tiver  conhecimento  deles 
independentemente da apresentação da proposta do acordo de leniência.

Art. 36.  O acordo de leniência estipulará as condições para assegurar a 
efetividade  da  colaboração  e  o  resultado  útil  do  processo,  do  qual  constarão 
cláusulas e obrigações que, diante das circunstâncias do caso concreto, reputem-se 
necessárias.

Art. 37. O acordo de leniência conterá, entre outras disposições, cláusulas 
que versem sobre:

I - o compromisso de cumprimento dos requisitos previstos nos incisos II a 
V do caput do art. 30;

II - a perda dos benefícios pactuados,  em caso de descumprimento do 
acordo;

III - a natureza de título executivo extrajudicial do instrumento do acordo, 
nos termos do inciso II do caput do art. 585 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973; e

IV - a adoção, aplicação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme os parâmetros estabelecidos no Capítulo IV.

Art.  38.  A  Controladoria-Geral  da  União  poderá  conduzir  e  julgar  os 
processos administrativos que apurem infrações administrativas previstas na Lei no 
12.846, de 2013, na Lei nº 8.666, de 1993, e em outras normas de licitações e 
contratos, cujos fatos tenham sido noticiados por meio do acordo de leniência.

Art. 39. Até a celebração do acordo de leniência pelo Ministro de Estado 
Chefe da Controladoria-Geral da União, a identidade da pessoa jurídica signatária 
do acordo não será divulgada ao público, ressalvado o disposto no § 1º do art. 31.

Parágrafo único. A Controladoria-Geral da União manterá restrito o acesso 
aos  documentos  e  informações  comercialmente  sensíveis  da  pessoa  jurídica 
signatária do acordo de leniência.



Art. 40. Uma vez cumprido o acordo de leniência  pela pessoa jurídica 
colaboradora, serão declarados em favor da pessoa jurídica signatária, nos termos 
previamente firmados no acordo, um ou mais dos seguintes efeitos:

I  -  isenção  da  publicação  extraordinária  da  decisão  administrativa 
sancionadora;

II  -  isenção da  proibição  de  receber  incentivos,  subsídios,  subvenções, 
doações  ou  empréstimos  de  órgãos  ou  entidades  públicos  e  de  instituições 
financeiras públicas ou controladas pelo Poder Público;

III - redução do valor final da multa aplicável, observado o disposto no art. 
23; ou

IV - isenção ou atenuação das sanções administrativas previstas nos art. 
86  a  art.  88  da  Lei  no  8.666,  de  1993,  ou  de  outras  normas  de  licitações  e 
contratos.

Parágrafo único.  Os efeitos do acordo de leniência  serão estendidos às 
pessoas jurídicas que integrarem o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, 
desde que tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele 
estabelecidas.

CAPITULO IV
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 41. Para fins  do disposto neste Decreto, programa de integridade 
consiste,  no  âmbito  de  uma  pessoa  jurídica,  no  conjunto  de  mecanismos  e 
procedimentos  internos  de  integridade,  auditoria  e  incentivo  à  denúncia  de 
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e 
diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos 
ilícitos praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira.

Parágrafo Único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado 
e atualizado de acordo com as características e riscos atuais das atividades de cada 
pessoa jurídica, a qual por sua vez deve garantir  o constante aprimoramento e 
adaptação do referido programa, visando garantir sua efetividade.

Art.  42. Para  fins  do  disposto  no  §  4º  do  art.  5º,  o  programa  de 
integridade será avaliado, quanto a sua existência e aplicação, de acordo com os 
seguintes parâmetros:

I  -  comprometimento  da  alta  direção  da  pessoa  jurídica,  incluídos  os 
conselhos, evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa;

II - padrões de conduta,  código de ética,  políticas e procedimentos de 
integridade,  aplicáveis  a  todos  os  empregados  e  administradores, 
independentemente de cargo ou função exercidos;

III  -  padrões  de  conduta,  código  de  ética  e  políticas  de  integridade 
estendidas, quando necessário, a terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de 
serviço, agentes intermediários e associados;

IV - treinamentos periódicos sobre o programa de integridade;
V -  análise  periódica  de riscos para realizar  adaptações necessárias  ao 

programa de integridade;
VI  -  registros  contábeis  que  reflitam  de  forma  completa  e  precisa  as 

transações da pessoa jurídica;
VII  -  controles  internos  que  assegurem  a  pronta  elaboração  e 

confiabilidade de relatórios e demonstrações financeiros da pessoa jurídica;
VIII - procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito 

de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em qualquer 
interação  com o  setor  público,  ainda  que  intermediada  por  terceiros,  tal  como 
pagamento  de  tributos,  sujeição  a  fiscalizações,  ou  obtenção  de  autorizações, 
licenças, permissões e certidões;

IX  -  independência,  estrutura  e  autoridade  da  instância  interna 
responsável  pela  aplicação  do  programa  de  integridade  e  fiscalização  de  seu 
cumprimento;



X  -  canais  de  denúncia  de  irregularidades,  abertos  e  amplamente 
divulgados a funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de 
denunciantes de boa-fé;

XI  -  medidas  disciplinares  em  caso  de  violação  do  programa  de 
integridade;

XII  -  procedimentos  que  assegurem  a  pronta  interrupção  de 
irregularidades  ou  infrações  detectadas  e  a  tempestiva  remediação  dos  danos 
gerados;

XIII  -  diligências  apropriadas  para  contratação  e,  conforme  o  caso, 
supervisão, de terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, agentes 
intermediários e associados;

XIV  -  verificação,  durante  os  processos  de  fusões,  aquisições  e 
reestruturações societárias,  do cometimento  de irregularidades  ou ilícitos  ou da 
existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas envolvidas;

XV -  monitoramento  contínuo  do  programa de integridade  visando  seu 
aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos atos lesivos 
previstos no art. 5o da Lei nº 12.846, de 2013; e

XVI - transparência da pessoa jurídica quanto a doações para candidatos e 
partidos políticos.

§  1º  Na  avaliação  dos  parâmetros  de  que  trata  este  artigo,  serão 
considerados o porte e especificidades da pessoa jurídica, tais como:

I - a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores;
II  -  a  complexidade  da  hierarquia  interna  e  a  quantidade  de 

departamentos, diretorias ou setores;
III  -  a  utilização  de  agentes  intermediários  como  consultores  ou 

representantes comerciais;
IV - o setor do mercado em que atua;
V - os países em que atua, direta ou indiretamente;
VI  -  o  grau  de  interação  com  o  setor  público  e  a  importância  de 

autorizações, licenças e permissões governamentais em suas operações;
VII - a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o 

grupo econômico; e
VIII  -  o  fato  de  ser  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de 

pequeno porte.
§ 2º A efetividade do programa de integridade em relação ao ato lesivo 

objeto de apuração será considerada para fins da avaliação de que trata o caput.
§ 3º Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, serão 

reduzidas as formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, não se exigindo, 
especificamente, os incisos III, V, IX, X, XIII, XIV e XV do caput.

§ 4º Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União 
expedir  orientações,  normas  e  procedimentos  complementares  referentes  à 
avaliação do programa de integridade de que trata este Capítulo.

§ 5º A redução dos parâmetros de avaliação para as microempresas e 
empresas  de  pequeno  porte  de  que  trata  o  §  3º  poderá  ser  objeto  de 
regulamentação  por ato conjunto do Ministro  de Estado Chefe da Secretaria  da 
Micro e Pequena Empresa e do Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da 
União.

CAPÍTULO V
DO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS

E SUSPENSAS E DO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS
Art. 43. O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS 

conterá  informações  referentes  às  sanções  administrativas  impostas  a  pessoas 
físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou 
de celebrar contratos com a administração pública de qualquer esfera federativa, 
entre as quais:



I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso III do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993;

II  -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
administração pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993;

III  -  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  União,  Estados,  Distrito 
Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 7o da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002;

IV -  impedimento  de licitar  e  contratar  com a União,  Estados,  Distrito 
Federal  ou Municípios,  conforme disposto no art.  47 da Lei nº 12.462, de 4 de 
agosto de 2011;

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso IV do caput do 
art. 33 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; e

VI  -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
administração pública, conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei no 
12.527, de 2011.

Art. 44. Poderão ser registradas no CEIS outras sanções que impliquem 
restrição  ao  direito  de  participar  em licitações  ou de  celebrar  contratos  com a 
administração pública, ainda que não sejam de natureza administrativa.

Art.  45. O  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP  conterá 
informações referentes:

I - às sanções impostas com fundamento na Lei nº 12.846, de 2013; e
II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado com fundamento 

na Lei no 12.846, de 2013.
Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência celebrados 

com fundamento na Lei no 12.846, de 2013, serão registradas no CNEP após a 
celebração do acordo, exceto se causar prejuízo às investigações ou ao processo 
administrativo.

Art. 46. Constarão do CEIS e do CNEP, sem prejuízo de outros a serem 
estabelecidos pela Controladoria-Geral da União, dados e informações referentes a:

I - nome ou razão social da pessoa física ou jurídica sancionada;
II - número de inscrição da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ ou da pessoa física no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III - tipo de sanção;
IV - fundamentação legal da sanção;
V - número do processo no qual foi fundamentada a sanção;
VI - data de início de vigência do efeito limitador ou impeditivo da sanção 

ou data de aplicação da sanção;
VII  -  data  final  do  efeito  limitador  ou  impeditivo  da  sanção,  quando 

couber;
VIII - nome do órgão ou entidade sancionador; e
IX - valor da multa, quando couber.
Art. 47. A exclusão dos dados e informações constantes do CEIS ou do 

CNEP se dará:
I - com fim do prazo do efeito limitador ou impeditivo da sanção; ou
II - mediante requerimento da pessoa jurídica interessada, após cumpridos 

os seguintes requisitos, quando aplicáveis:
a) publicação da decisão de reabilitação da pessoa jurídica sancionada, nas 

hipóteses dos incisos II e VI do caput do art. 43;
b) cumprimento integral do acordo de leniência;
c) reparação do dano causado; ou
d) quitação da multa aplicada.
Art. 48. O fornecimento dos dados e informações de que tratam os art. 43 

a art. 46, pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 



de cada uma das esferas de governo, será disciplinado pela Controladoria-Geral da 
União.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  49.  As  informações  referentes  ao  PAR  instaurado  no  âmbito  dos 
órgãos e entidades do Poder Executivo federal  serão registradas  no sistema de 
gerenciamento eletrônico de processos administrativos sancionadores mantido pela 
Controladoria-Geral  da  União,  conforme  ato  do  Ministro  de  Estado  Chefe  da 
Controladoria-Geral da União.

Art. 50. Os órgãos e as entidades da administração pública, no exercício 
de suas competências regulatórias, disporão sobre os efeitos da Lei nº 12.846, de 
2013,  no  âmbito  das  atividades  reguladas,  inclusive  no  caso  de  proposta  e 
celebração de acordo de leniência.

Art. 51. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos  administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e 
prejuízos à administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Art. 52. Caberá ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da 
União expedir orientações e procedimentos complementares para a execução deste 
Decreto.

Art. 53. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília,  18  de  março  de  2015;  194º  da  Independência  e  127º  da 

República.
DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo
Luís Inácio Lucena Adams

Valdir Moysés Simão
DOU 19/03/2015, Seção 1, n. 53, p. 3/6

3) PORTARIA CONJUNTA N. 1, DE 18 DE MARÇO DE 2015 – 
CNJ/TSE/STJ/CJF/TST/STM/TJDF

Dispõe sobre os valores per capita do auxílio-alimentação  
e da assistência pré-escolar no âmbito do Poder Judiciário  
da União.

OS PRESIDENTES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, DO TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO CONSELHO DA 
JUSTIÇA  FEDERAL,  DO  TRIBUNAL  SUPERIOR  DO  TRABALHO  E  DO  CONSELHO 
SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR E DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de 
suas atribuições:

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Portaria Conjunta nº 5, de 5 de 
dezembro de 2011, dos presidentes dos órgãos acima mencionados; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 105 da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro 
de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015, resolvem:

Art.  1º Os  valores  per  capita mensais  do  auxílio-alimentação  e  da 
assistência  pré-escolar,  a  serem pagos  no  âmbito  dos  órgãos  signatários  desta 
portaria passam a ser, respectivamente, de R$ 799,00 (setecentos e noventa e 
nove reais) e de R$ 632,00 (seiscentos e trinta e dois reais).

Parágrafo  único.  A  implantação  dos  novos  valores  fica  condicionada  à 
disponibilidade orçamentária de cada órgão.

Art. 2º O art. 3º da Portaria Conjunta nº 5, de 5 de dezembro de 2011, 
passa vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º A concessão dos benefícios a que se refere esta portaria observará 
a legislação vigente e a regulamentação própria de cada órgão".



Art.  3º Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  da  sua  publicação,  com 
efeitos financeiros a contar de 1º de janeiro de 2015.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

Min. JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral

Min. FRANCISCO FALCÃO
Presidente do Superior Tribunal de Justiça

e do Conselho da Justiça Federal
Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS

LEVENHAGEN
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
Min. MARIA ELIZABETH GUIMARÃES

TEIXEIRA ROCHA
Presidente do Superior Tribunal Militar
Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

Presidente do Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e dos Territórios

DOU 19/03/2015, Seção 1, n. 53, p. 69

4) INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 63, DE 18 DE MARÇO DE 2015 – CNJ

Institui a reserva aos negros de 20% (vinte por cento) das  
vagas nos concursos públicos para provimento de cargos  
efetivos no âmbito do Conselho Nacional de Justiça.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  das 
atribuições que lhe confere o inciso XXXV do art. 6º do Regimento Interno deste 
Conselho,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014;
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 

12.288, de 20 de julho de 2010;
CONSIDERANDO, mais, o que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal 

na ADPF nº 186/Distrito Federal; e
CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo nº 2015/00738,
RESOLVE:
Art. 1º A aplicação da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, no Conselho 

Nacional de Justiça, fica regulamentada por esta Instrução Normativa.
Art. 2º  Serão reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos do Quadro de 
Pessoal do Conselho Nacional de Justiça.

§ 1º A reserva de vagas de que trata o caput será aplicada sempre que o 
número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três).

§ 2º Caso a aplicação  do percentual  estabelecido  no caput  resulte  em 
número fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, 
em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco 
décimos).

Art. 3º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente 
dos editais dos concursos públicos do CNJ a serem realizados após a publicação 
desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. Os editais de que trata o caput deverão especificar o total 
de vagas correspondentes à reserva para cada cargo oferecido.

Art.  4º Poderão  concorrer  às  vagas  reservadas  a  candidatos  negros 
aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da inscrição no concurso 



público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE.

§  1º  A  autodeclaração  terá  validade  somente  para  o  concurso  público 
aberto não podendo ser estendida a outros certames.

§ 2º Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato 
no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades 
administrativa, civil e penal.

§ 3º Na hipótese de constatação de declaração falsa,  o candidato será 
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito àanulação da sua 
nomeação  no  CNJ,  após  procedimento  administrativo  em  que  lhe  sejam 
assegurados o contraditório  e  a ampla  defesa,  sem prejuízo  de outras sanções 
cabíveis.

Art. 5º Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a 
eles reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 
classificação no concurso.

§ 1º Além das vagas de que trata o caput, os candidatos negros poderão 
optar por concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a 
essa condição, de acordo com a sua classificação no concurso.

§  2º  Os  candidatos  negros  aprovados  dentro  do  número  de  vagas 
oferecido  para  ampla  concorrência  não  serão  computados  para  efeito  do 
preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.

§ 3º Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às 
reservadas  às  pessoas  com  deficiência,  convocados  concomitantemente  para  o 
provimento dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas.

§ 4º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os candidatos não 
se  manifestem previamente,  serão  nomeados  dentro  das  vagas  destinadas  aos 
negros.

§ 5º Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro 
quanto na de deficiente, ser convocado primeiramente para o provimento de vaga 
destinada a candidato negro, ou optar por esta na hipótese do § 3º, fará jus aos 
mesmos direitos e benefícios despendidos ao servidor com deficiência.

Art. 6º Em caso de desistência  de candidato negro aprovado em vaga 
reservada,  a  vaga  será  preenchida  pelo  candidato  negro  posteriormente 
classificado.

Parágrafo único. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados 
em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas,  as vagas 
remanescentes serão revertidas  para a ampla  concorrência  e  serão preenchidas 
pelos  demais  candidatos  aprovados,  observada  a  ordem  de  classificação  no 
concurso.

Art. 7º A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de 
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total 
de  vagas  e  o  número  de  vagas  reservadas  a  candidatos  com  deficiência  e  a 
candidatos negros.

Art.  8º Esta  Instrução  Normativa  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação e terá a mesma vigência estabelecida na Lei nº 12.990, de 9 de junho 
de 2014.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI
DJe 19/03/2015, n. 51, p. 2-3

5) PROVIMENTO N. 44, DE 18 DE MARÇO DE 2015 – CNJ

Estabelece normas gerais para o registro da regularização  
fundiária urbana.

Seção I
Disposições Gerais



Art. 1º O processo e os atos de registro da regularização fundiária urbana, 
sem prejuízo de outras normas aplicáveis, observarão o disposto, especialmente:

I - nos arts. 195-A e 195-B, e nos arts. 288-A a 288-G, da Lei n. 6.015, de 
31 de dezembro de 1973;

II - nos arts. 46 a 71-A da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009;
III - nos arts. 21 a 30 da Lei 11.952, de 25 de junho de 2009; e
IV  -  neste  Provimento,  complementado  pelas  Corregedorias  Gerais  de 

Justiça de cada uma das unidades da Federação, atendidas as peculiaridades locais.
Art.  2º A  prática  registral  relativa  à  regularização  fundiária  urbana 

compreende, principalmente:
I  -  a  abertura  de  matrícula,  se  não  houver,  para  a  área  objeto  de 

regularização;
II - o registro do parcelamento ou instituição de condomínio, resultante do 

projeto de regularização fundiária;
III  -  a  abertura  obrigatória  de  matrícula  para  cada  lote  ou  unidade 

autônoma referida ao projeto de regularização fundiária; e
IV - os atos de registro ou averbação dos títulos expedidos em favor dos 

beneficiários do processo de regularização fundiária.
§ 1º No registro da regularização fundiária urbana serão mencionados os 

números das matrículas  abertas  para cada um dos imóveis  correspondentes ao 
parcelamento ou ao condomínio.

§ 2º As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser abertas, 
com averbação de suas destinações e, se for o caso, das limitações legais.

Art. 3º Os atos de averbação ou de registro, no processo de regularização 
fundiária urbana, serão feitos sempre em matrícula na circunscrição da situação do 
imóvel, vedada a averbação à margem de transcrição ou de inscrição.

Parágrafo único. O oficial de registro do local da situação do imóvel abrirá 
matrícula ex officio, quando necessário para fazer a averbação.

Art. 4º O processo e os atos de registro da regularização fundiária urbana 
poderão fazer-se por etapas.

Art.  5º O  processo  de  registro  da  regularização  fundiária  urbana,  em 
quaisquer de suas fases, independerá de manifestação judicial ou do representante 
do Ministério  Público,  instaurando-se mediante  requerimento escrito,  dirigido  ao 
oficial de registro da situação do imóvel.

§  1º  Tratando-se  de  registro  de  parcelamento,  serão  apresentados  e 
autuados, com o requerimento:

I - certidão atualizada da matrícula ou transcrição do imóvel, quando o 
registro anterior estiver em circunscrição diversa;

II - certidão atualizada de atos constitutivos, quando os requerentes forem 
cooperativas  habitacionais,  associações  de  moradores,  fundações,  organizações 
sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações 
civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou 
regularização fundiária urbana.

III  -  projeto  de  regularização  fundiária,  aprovado  pelo  Poder  Público 
competente, com a definição, no mínimo, dos seguintes elementos:

a) planta do parcelamento assinada por profissional legalmente habilitado, 
aprovada pelo Poder Público competente, contendo as subdivisões das quadras, as 
dimensões e numeração dos lotes, logradouros, espaços livres, vias de circulação 
existentes ou projetadas, e outras áreas com destinação específica;

b) quadro indicativo das áreas ocupadas pelos lotes, logradouros, espaços 
livres, vias de circulação existentes ou projetadas, e outras áreas com destinação 
específica, caso tais dados não constem de planta referida no inciso anterior;

c) memorial descritivo da gleba, da área parcelada, dos lotes, dos bens 
públicos e das demais áreas;

d) medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, 
social  e  ambiental  da  área  ocupada,  incluindo  as  compensações  urbanísticas  e 
ambientais;



previstas  em  lei,  em  particular  o  licenciamento  urbanístico  e,  quando 
exigível, ambiental;

e) as condições para promover a segurança da população em situações de 
risco, considerado o disposto no parágrafo único do art. 3º da Lei 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979; e

f) as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica;
IV - instrumento de instituição, especificação e convenção de condomínio, 

quando exigível.
§ 2º Tratando-se de registro de condomínio edilício, além do requerimento 

e dos documentos previstos no parágrafo anterior, serão também apresentados e 
autuados, caso já não constem do projeto de regularização fundiária urbana:

I  -  projeto  arquitetônico  das  edificações  assinado  por  profissional 
legalmente  habilitado,  aprovado  pelo  Poder  Público  competente,  contendo  as 
especificações  previstas  na  legislação  municipal  e  nas  diretrizes  da  Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

II - cálculo das áreas das edificações, discriminando, além da global, a das 
partes comuns e indicando, para cada tipo de unidade a respectiva metragem da 
área  construída,  e  a  fração  ideal  no  terreno  e  nas  coisas  comuns,  a  serem 
elaboradas com base nas diretrizes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT; e

III  -  memorial  descritivo  do  terreno  condominial,  com  descrição  das 
unidades autônomas, das áreas de propriedade e uso comum e das áreas de uso 
exclusivo, se houver.

§ 3º O registro do parcelamento decorrente de processo de regularização 
fundiária de interesse social independe do atendimento aos requisitos constantes da 
Lei 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

§ 4º Independe de projeto de regularização fundiária urbana o registro:
I  -  da  sentença  de  usucapião,  da  sentença  declaratória  ou  da  planta, 

elaborada para outorga administrativa, de concessão de uso especial para fins de 
moradia; e

II - do parcelamento de glebas para fins urbanos anterior à vigência da Lei 
6.766, de 19 de dezembro de 1979, desde que o parcelamento esteja implantado e 
integrado à cidade, nos termos do art. 71 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

Art. 6º No caso de qualificação negativa de registro ou de averbação da 
regularização  fundiária  urbana,  o  oficial  indicará  por  escrito  as  exigências  que 
devam  ser  satisfeitas.  Caso  com  elas  não  se  conforme,  o  interessado  poderá 
requerer ao oficial a suscitação de dúvida, na forma do art. 198 da Lei n. 6.015, de 
31 de dezembro de 1973.

Art. 7º Estão legitimados a requerer o registro da regularização fundiária 
urbana:

I - as pessoas enumeradas no art. 50 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 
2009;

II - quem haja promovido o parcelamento; ou
III - qualquer dos proprietários ou dos titulares de direito real constantes 

do registro ou seus sucessores a qualquer título.
Parágrafo  único.  O  registro  não  exime  aquele  que  haja  promovido  o 

parcelamento da responsabilidade civil,  administrativa ou criminal, ainda que ele 
próprio promova a regularização fundiária urbana.

Art. 8º Para fins de regularização fundiária, o imóvel considera-se urbano, 
segundo o previsto nos incisos I e II do art. 47 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 
2009,  ainda  que  esteja  cadastrado  como  rural  junto  ao  Instituto  Nacional  de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA).

Parágrafo único. A regularização fundiária urbana independe de averbação 
de  cancelamento  de  cadastro  do  imóvel  rural,  cabendo  ao  registrador,  após  a 
conclusão dos procedimentos de inscrição, enviar comunicação ao INCRA para os 
devidos fins.



Art.  9º Para  fins  de  regularização  fundiária  urbana,  nos  conjuntos 
habitacionais, com abertura de ruas e compostos de edifícios de uso multifamiliar, o 
terreno correspondente a um ou mais edifício  de cada quadra será considerado 
como lote  do  parcelamento,  e  cada  edifício  ou  conjunto  de  edifícios  como um 
condomínio edilício.

Seção II
Da Regularização Fundiária de Interesse Social

Art. 10. Para os atos de registro de regularização fundiária de interesse 
social é suficiente a declaração do Município de que a área pode ser objeto dessa 
modalidade de regularização, segundo o previsto no art. 47, VII, da Lei n. 11.977, 
de 7 de julho de 2009.

§ 1º. Caberá à União, aos Estados ou ao Distrito Federal declarar que a 
área pode ser objeto de regularização fundiária  de interesse social,  quando um 
deles for o promotor.

§ 2º Não obsta a regularização a existência de áreas com ocupação não 
residencial.

Art. 11.  A prenotação do requerimento vigorará pelo prazo necessário à 
finalização  dos  procedimentos  registrais,  mas  cessarão  automaticamente  seus 
efeitos se, decorridos 60 (sessenta) dias de seu lançamento no Livro de Protocolo, 
o requerente não tiver atendido às exigências indicadas pelo registrador.

Seção III
Da Demarcação Urbanística e da Legitimação de Posse

Art. 12. O averbamento da demarcação urbanística poderá ser feito ainda 
que:

I  -  haja  discordância  descritiva  entre  a  área  a  ser  regularizada  e  a 
constante da matrícula ou transcrição;

II  -  o  auto  de  demarcação urbanística  não  conte  com a anuência  dos 
titulares  de  domínio  do  imóvel,  desde  que  regularmente  notificados  na  forma 
prevista no § 1º do artigo 57 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009, sem que 
haja impugnação ou que esta seja resolvida na forma da lei;

III  -  a  área  a  ser  regularizada  envolva  mais  de  uma  matrícula  ou 
transcrição, com proprietários distintos; ou

IV - a área a ser regularizada não conste do registro, no todo ou em parte.
Art. 13. Prenotado o auto de demarcação urbanística e instruído com os 

documentos referidos no § 1º do art. 56 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009, o 
oficial de registro, autuando-os, iniciará o processo e promoverá as buscas para a 
confirmação das identidades dos proprietários e titulares de imóveis confrontantes, 
segundo o indicado pelo requerente, solicitando informações, se for o caso, aos 
oficiais das circunscrições anteriores.

Art. 14. Findo o processo de que trata o art. 57 da Lei n. 11.977, de 7 de 
julho  de  2009,  o  oficial  de  registro  procederá  à  averbação  da  demarcação 
urbanística.

§ 1º A averbação da demarcação urbanística informará:
I  -  a  área  total  e  o  perímetro  correspondente  ao  imóvel  objeto  de 

regularização;
II - as matrículas e, se houver as transcrições alcançadas pelo auto de 

demarcação urbanística e, quando possível, a área abrangida em cada uma delas; e
III  - a existência  de áreas cuja origem não tenha sido identificada em 

razão de imprecisões dos registros anteriores.
§ 2º A averbação da demarcação urbanística será feita:
I  -  na  matrícula  que  se  abrir  para  a  área  demarcada  e  na  matrícula 

anterior; ou
II  -  não  sendo necessária  a  abertura  de  nova matrícula,  na  matrícula 

atingida pela demarcação urbanística.
§ 3º Se a matrícula anterior estiver em outra circunscrição imobiliária, o 

oficial de registro noticiar-lhe-á a averbação da demarcação urbanística.
Art. 15. O oficial de registro abrirá matrícula para a área demarcada, se:



I - não houver registro anterior;
II - o registro anterior for transcrição;
III - o registro anterior for matrícula, mas a área demarcada não coincidir 

com a que já estiver matriculada; ou
IV - o registro anterior for matrícula de outra circunscrição imobiliária.
Parágrafo único. Na matrícula nova:
I - a descrição do imóvel será a do auto de demarcação urbanística, a ser 

elaborada com os requisitos previstos nos artigos 176 e 225 da Lei n. 6.015, de 31 
de dezembro de 1973; e

II - nos campos referentes ao registro anterior e ao proprietário constarão:
a)  a  matrícula  ou  a  transcrição  anterior  e  o  nome  dos  respectivos 

proprietários, quando for possível identificar a exata origem da área demarcada, 
por meio de planta de sobreposição com os registros existentes;

b)  a expressão "proprietário  não identificado",  quando não for  possível 
identificar a exata origem da parcela demarcada, dispensando-se, neste caso, os 
requisitos  dos  itens  4  e  5  do  inciso  II  do  art.  176  da  Lei  n  6.015,  de  31  de 
dezembro de 1973; e

c) na matrícula do lote ou da unidade autônoma, em vez do determinado 
nos itens anteriores, na hipótese de multiplicidade de proprietários, a advertência 
"proprietários indicados na matrícula de origem", no campo destinado à indicação 
do proprietário.

Art. 16. Tendo havido demarcação urbanística, a cada uma das matrículas 
anteriores atingidas por efeito do projeto de regularização, aplicar-se-á, quando 
cabível, o disposto no inciso II do § 1º do art. 14 deste Provimento.

Parágrafo  único.  Para  a  averbação  da  demarcação  urbanística,  fica 
dispensada a descrição do remanescente para as matrículas ou transcrições cujas 
áreas sejam atingidas apenas parcialmente.

Art.  17. Em  caso  de  impugnação  do  processo  de  averbamento  da 
demarcação  urbanística,  o  oficial  de  registro  dos  imóveis  deverá  proceder  à 
tentativa de conciliação prevista no § 9º do art. 57 da Lei n. 11.977, de 7 de julho 
de 2009.

Art. 18. A verificação dos requisitos da legitimação de posse de que trata 
o § 1º do art. 59 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009, será feita pelo órgão  
público concedente.

Parágrafo  único.  Caso o  título  não  faça  referência  à verificação  desses 
requisitos,  o  oficial  exigirá,  para  o  registro,  que  o  legitimado  declare 
expressamente, por escrito com firma reconhecida, que:

I - não é concessionário, foreiro ou proprietário de outro imóvel urbano ou 
rural; e

II - não é beneficiário de legitimação de posse concedida anteriormente.
Art. 19. A conversão de legitimação de posse em propriedade será feita 

por meio de requerimento oficial de registro, atendidos os requisitos previstos no 
art. 60 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

Parágrafo único. As certidões previstas no inciso I do § 1º do artigo 60 da 
Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009, serão extraídas segundo buscas em nome do 
titular da legitimação de posse, original e atual, e dos eventuais proprietários da 
gleba, quando houver.

Art. 20. Se o legitimado obtiver, do proprietário da área, título hábil para 
aquisição do domínio, o registro será feito independentemente do prazo previsto no 
art. 60 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

Seção IV
Da Regularização Fundiária de Interesse Específico

Art. 21. As normas concernentes à regularização fundiária de interesse 
social aplicam-se, no que couber, à regularização fundiária de interesse específico, 
prevista no art. 47, VIII, da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

Seção V
Da Regularização Fundiária de Áreas Parceladas



Antes da Vigência da Lei n. 6766/1979
Art. 22. Tratando-se de áreas parceladas antes da vigência da Lei 6.766, 

de 19 de dezembro de 1979, o  registro  da regularização fundiária  será feito  a 
requerimento  do  interessado,  dirigido  ao  oficial  de  registro  de  imóveis  e 
acompanhado dos seguintes documentos:

I  -  certidão  da  matrícula  ou  transcrição  referente  à  gleba  objeto  de 
parcelamento;

II - planta e memorial descritivo do parcelamento objeto de regularização;
III  -  documento expedido pelo  Poder Executivo municipal  que ateste  a 

conformidade legal do procedimento de regularização, observados os requisitos de 
implantação do parcelamento e de sua integração à cidade; e

IV  -  prova  da  responsabilidade  técnica  do  profissional  legalmente 
habilitado a que foi confiada a regularização.

Art. 23. Consideram-se irregulares as áreas parceladas antes da vigência 
da Lei 6.766, de 19 de dezembro de 1979, quando se verificar a falta de:

I - aprovação, após a promulgação de lei municipal que passou a exigi-la 
para projetos de parcelamento; ou

II - inscrição do loteamento no registro de imóveis, após a entrada em 
vigor do Decreto-Lei n. 58, de 10 de dezembro de 1937, quando obrigatória fosse 
essa inscrição, nos termos de seu art. 1º.

Art. 24. A comprovação da época da implantação do parcelamento poderá 
ser feita mediante a apresentação de:

I  -  planta,  ainda  que  de  origem  particular,  desde  que  apresentada  e 
depositada em qualquer repartição pública, incluídas as arquivadas no Registro de 
Imóveis;

II - cadastramento municipal,  lançamentos fiscais de época ou certidão 
emitida pela administração pública municipal;

III - fotos aéreas encomendadas pelos poderes públicos; ou
IV - compromissos de compra e venda em que a época da contratação 

possa ser comprovada.
Art.  25. Os  registros  necessários  para  a  regularização  fundiária  na 

hipótese  desta  Seção  poderão  ser  feitos  por  meio  de  planta  aprovada,  pelo 
Município,  para  essa  finalidade  específica  ou  em  quaisquer  dos  programas  de 
regularização fundiária anteriores à Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

Parágrafo único. A certidão municipal  indicando que o parcelamento foi 
implantado antes de 19 de dezembro de 1979 e que está integrado e consolidado à 
cidade,  com  irreversibilidade  de  ocupação  dispensará  outras  manifestações, 
licenças ou alvarás.

Art. 26. Tendo ocorrido destaques parciais por motivo de usucapião, ou de 
registro de quaisquer títulos, a matrícula a ser aberta abrangerá somente a parte a 
regularizar-se no momento.

§ 1º Poderá ser aberta matrícula para toda a gleba, desde que a planta e o 
memorial  indiquem  quais  os  lotes  que,  por  já  terem  registro  próprio,  ficam 
excluídos da regularização, devendo essa circunstância ser averbada na matrícula.

§ 2º O requerente poderá, também, optar por fazer a regularização em 
etapas,  ainda  que  lote  a  lote,  arquivando-se  os  documentos  ao  proceder-se  à 
primeira regularização, bastante mero requerimento quanto aos lotes seguintes.

Art.  27. Quando  não  for  verificada  irregularidade  alguma  das 
mencionadas no art. 22 deste Provimento, e faltar apenas a abertura de matrícula, 
o oficial  de registro poderá abri-la com base em planta,  memorial descritivo ou 
documento  oficial  que  indique  a  posição  do  lote  e  da  quadra,  bem como suas 
medidas perimetrais.

Seção VI
Da Regularização Fundiária de Condomínios

Art. 28. Aberta a matrícula da área em que estiver construído o edifício, a 
instituição do condomínio será feita mediante requerimento acompanhado de planta 
aprovada,  comprovação  do  término  e  regularidade  da  construção,  memorial  de 



instituição  de  condomínio  e  convenção  aprovada  na  forma  da  lei,  conforme  o 
previsto no § 2º do art. 5º deste Provimento.

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, os dispositivos referentes à 
regularização fundiária, especialmente quanto ao interesse social, à legitimação de 
posse,  ao  registro  dos  títulos  e  à  conservação  de  legitimação  de  posse  em 
propriedade.

Seção VII
Do registro de títulos de aquisição imobiliária

Art.  29. Com o registro do parcelamento do solo urbano, poderão ser 
registrados,  para  os  fins  dos  arts.  26,  §  6º,  e  41  da  Lei  n.  6.766,  de  19  de 
dezembro de 1979, os compromissos de compra ou reserva de lote devidamente 
quitados.

§ 1º Presume-se a quitação com o comprovante do pagamento da última 
parcela do preço aquisitivo, nos termos do art. 322 do Código Civil, acompanhado 
de certidão forense de inexistência de ação de cobrança ou de rescisão contratual, 
bastando  esta  última  se  já  decorrido  o  prazo  de  prescrição  da  pretensão  ao 
recebimento das prestações.

§ 2º Não havendo dúvida quanto à determinação e individuação do imóvel, 
o registro do título poderá ser feito ainda que não haja perfeita coincidência em sua 
descrição do imóvel com a do registro anterior.

§ 3º Regularizado o parcelamento, se tiverem sido efetuados os depósitos 
de  que  trata  o  art.  38  da  Lei  n.  6.766,  de  19  de  dezembro  de  1979,  o  juiz 
competente, ouvidos todos os interessados e o Ministério Público, determinará o 
levantamento a favor de quem de direito.

§ 4º Em caso de impugnação que envolva matéria de alta indagação, as 
partes serão remetidas às vias ordinárias.

Seção VIII
Dos emolumentos e dos tributos

Art.  30. Não  serão  cobradas  custas  e  emolumentos  para  os  atos  de 
registro  decorrentes  de  regularização  fundiária  de  interesse  social  a  cargo  da 
administração pública.

Art.  31. Devem ser  realizados  independentemente  do  recolhimento  de 
custas e emolumentos:

I - o primeiro registro de direito real constituído em favor de beneficiário 
de regularização fundiária de interesse social em áreas urbanas;

II - a primeira averbação de construção residencial de até 70 m² (setenta 
metros  quadrados)  de  edificação  em  áreas  urbanas  objeto  de  regularização 
fundiária de interesse social;

III - o registro de título de legitimação de posse, concedido pelo poder 
público, de que trata o art. 59 da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, e de sua 
conversão em propriedade em imóvel.

Parágrafo único. O registro e a averbação de que tratam os incisos I, II e 
III  independem  da  comprovação  do  pagamento  de  tributos,  previdenciários 
inclusive.

Art. 32. A averbação da construção civil  localizada em área objeto de 
regularização fundiária urbana de interesse social, na forma da Lei nº 11.977/09, 
independe da apresentação da Certidão Negativa de Débito para com a Previdência 
Social, nos termos da alínea "e" do § 6ºdo art. 47 da Lei n. 8.212, de 24 de julho  
de 1991.

Art. 33. Na regularização fundiária urbana de interesse específico, exige-
se  a  apresentação  certidão  negativa  de  débito  para  com  a  Previdência  Social 
relativa à construção, ressalvados os casos de dispensa.

Parágrafo único. Independe de prazo de validade a certidão negativa de 
débitos emitida pela previdência social relativa à construção.

Seção IX
Disposição Final



Art. 34. Este Provimento entrará em vigor 60 (sessenta) dias depois de sua 
publicação.
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